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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 382a Reunião
Ordinária, realizada em 19 de novembro de 2010, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar
à:

No- 618 - Clóvis Renato Botelho Aguiar, Canal de São Gonçalo,
Município de Rio Grande/Rio Grande do Sul, irrigação.

No- 619 - Fernando David Bertoldi, Canal de São Gonçalo, Município
de Capão do Leão/Rio Grande do Sul, irrigação.

No- 620 - Águas Correntes Saia Velha Ltda., Ribeirão Saia Velha,
Município de Cidade Ocidental/Goiás, irrigação, piscicultura, des-
sedentação animal e recreação (piscinas de água corrente).

No- 623 - Votorantim Cimentos Brasil S.A, rio Paraguai, Município de
Corumbá/Mato Grosso do Sul, industrial.

No- 624 - Mauro Paiva Coutinho, Lagoa Mirim, Município de Santa
Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 12, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 318, de 26 de abril 2010,
da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, publicada no Diário Oficial da União em 27 de abril de 2010,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a
Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da
União do dia subseqüente,

Considerando, o Despacho exarado pelo Advogado Geral da
União nos autos do Processo Administrativo AGU nº
00400.019048/2009-45, que reconheceu a ilegalidade da Instrução
Normativa IBAMA nº 07, de 13 de abril de 2009, resolve:

Art. 1º - Revogar a Instrução Normativa nº 07, de 13 de abril
de 2009.

Art. 2º - Determinar que a Diretoria de Licenciamento do
IBAMA avalie, no processo de licenciamento de atividades capazes
de emitir gases de efeito estufa, as medidas propostas pelo em-
preendedor com o objetivo de mitigar estes impactos ambientais, em
atendimento aos compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre mudanças do clima.

Art. 3º - Determinar que os Termos de Referência, elabo-
rados pelo IBAMA, para nortear os Estudos de Impacto Ambiental
destinados ao licenciamento de empreendimentos capazes de emitir
gases de efeito estufa, contemplem medidas para mitigar ou com-
pensar estes impactos ambientais em consonância com o Plano Na-
cional sobre Mudanças do Clima.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

ABELARDO BAYMA

Art. 3º A distribuição das GSISTE deverá observar as dis-
posições contidas no Decreto nº 6.712, de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

PORTARIA No- 7, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE RONDÔNIA, DA SECRETARIA DO PATRIMÔ-
NIO DA UNIÃO - SPU, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das competências atribuídas em
vista do disposto no art. 2º, III, alínea "a" da Portaria SPU nº 200, de
29 de junho de 2010, tendo em vista o disposto no inciso I, do art. 1º,
e no inciso II, do art. 32, do regimento interno da SECRETARIA DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU, aprovado pela Portaria nº. 232, de
03 de agosto de 2005, em consonância com o art. 64, § 3º Decreto-
Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 c/c a Lei nº. 9.636, de 15 de
maio de 1998 e considerando o disposto no Decreto-Lei nº. 200, de
25 de fevereiro de 1967, nos art. 1º e 5º, do Decreto nº. 83.937, de 06
de setembro de 1979 e os elementos que integram o Processo nº
03000.000655/2005-99, resolve:

Art. 1º Autorizar o aditamento do CONTRATO DE CES-
SÃO DE USO GRATUITO, firmado em 29 de agosto de 2007 com
fundamentos na Portaria MP nº 156, de 25 de maio de 2007, pu-
blicada no D.O.U., de 28 de maio de 2007, correspondente a área da
Estação da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré em Porto Velho, com
área de 44.102,40m², passando o imóvel objeto da cessão a ter a
seguinte caracterização: imóvel constituído de edificação de
9.010,77m² (nove mil, dez metros quadrados e setenta e sete cen-
tímetros quadrados), sobre o terreno com área total de 79.099,66m²
(Setenta e nove mil, noventa e nove metros quadrados e sessenta e
seis centímetros quadrados) sob jurisdição da Superintendência do
Patrimônio da União em Rondônia, o qual se descreve e caracteriza:
Benfeitorias: 03 (três) armazéns em estrutura metálica de trilhos,
fachadas em chapas metálicas em formato de telhas, cobertura em
telhas de chapas galvanizadas e 01 (um) depósito em estrutura me-
tálica, em arquitetura ferroviária e demais benfeitorias; Terreno: com
limites e confrontações: ao norte com os Lotes 64, 240, 149 e terras
da União; ao sul com a Rua João Alfredo; a leste com Av. Farquar e
a Oeste com o Lote 641 e o Rio Madeira, no município de Porto
Velho/RO, medindo de frente: 534,59m; de fundos:
249,00m+56,07m+323,11m; lado direito: 90,32m e do lado esquerdo:
155,70m + 3,00m + 15,00m + 33,90m perfazendo um perímetro de
1.639,27m (um mil, seiscentos e trinta e nove metros e vinte e sete
centímetros). Valor do imóvel: R$ 8.635.654,10 (Oito milhões, seis-
centos e trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e dez
centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a partir da data de sua
publicação.

ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS
FERREIRA

que o MTE edite regulamentos que visem explicar, esclarecer, ex-
plicitar e conferir o fiel cumprimento e execução das normas ditadas
no Texto Celetista;

CONSIDERANDO a competência cometida ao MTE pelo
Decreto nº 5.598, de 2005, para organizar cadastro nacional das
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica,
bem como disciplinar a compatibilidade entre o conteúdo e a duração
do programa de aprendizagem, com vistas a garantir a qualidade
técnico-profissional;

CONSIDERANDO a possibilidade de o MTE articular-se
com os movimentos sociais, a iniciativa privada e as organizações
não-governamentais, visando a consecução das políticas públicas afe-
tas à Pasta;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento pelos es-
tabelecimentos de qualquer natureza de empregar e matricular nos
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de apren-
dizes equivalente a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze
por cento), no máximo, dos trabalhadores existentes em cada es-
tabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, nos
termos do art. 429 da CLT;

CONSIDERANDO a hipótese de os Serviços Nacionais de
Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes para aten-
der à demanda dos estabelecimentos, assim como a hipótese de as
Escolas Técnicas de Educação não poderem suprir os cursos ou vagas
suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos;

CONSIDERANDO a hipótese de apenas uma entidade sem
fins lucrativos, que tenha por objetivo a assistência ao adolescente e
à educação profissional, registrada no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, não poder suprir os cursos ou
vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos (art.
430, II, da CLT);

CONSIDERANDO que há autorização legal para que outras
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica
possam suprir eventual carência de vagas ou de cursos (art. 430,
caput);

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Trabalho -
MPT vem celebrando Termo de Ajustamento de Conduta - TAC para
o desenvolvimento de programa de aprendizagem pelo Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, em parceria com outras
entidades sem fins lucrativos, mencionadas no art. 8º, III, do Decreto
nº 5.598, de 2005, conforme preceitua o art. 13 do citado diploma
legal;

CONSIDERANDO que os TAC´s celebrados pelo MPT dis-
põem que a empresa compromissária poderá contratar jovens apren-
dizes por intermédio de entidades sem fins lucrativos, para assumir o
desenvolvimento do programa de aprendizagem, no qual esta os-
tentará a qualidade de empregador, com todos os ônus decorrentes da
relação de emprego, ficando a cargo do SENAI a responsabilidade
pela formação específica, nos termos do art. 15, § 2º, I do Decreto nº
5.598, de 1º de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que se confirmada a insuficiência de va-
gas ou inexistência de cursos, a empresa fica autorizada a matricular
os aprendizes nas escolas técnicas de educação e nas entidades sem
fins lucrativos, independentemente da anuência ou manifestação dos
Serviços Nacionais de Aprendizagem, conforme prevê o § 3º, do
inciso II, do art. 9º da Instrução Normativa nº 75, de 8 de maio de
2009 que disciplina a fiscalização das condições de trabalho no âm-
bito dos programas de aprendizagem, expedida pela Secretaria de
Inspeção do Trabalho - SIT;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a realização
de parceria, prevista no caput do art. 430, da CLT, que dispõe que
para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida
por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional
metódica; resolve:

Art. 1º Os estabelecimentos, para o cumprimento da cota de
aprendizagem, poderão contratar entidades sem fins lucrativos para
execução dos programas de aprendizagem, em atendimento ao art.
429 e na conformidade do art. 430 da CLT.

§ 1º As entidades de que trata o caput deste artigo poderão
contar com a cooperação ou parcerias de outras entidades qualificadas
em formação técnico profissional metódica inscritas no Cadastro Na-
cional de Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE, exceto aquelas de que tratam os incisos I e II do art. 8º do
Decreto nº 5.598, de 2005, e deverão possuir estrutura adequada ao
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter
a qualidade do processo de ensino, acompanhar e avaliar os re-
sultados, na forma do § 1º do art. 430 da CLT.

§ 2º A validade de cada parceria estabelecida ficará con-
dicionada à aprovação do MTE, com base nas informações regis-
tradas no Cadastro Nacional de Aprendizagem.

Art. 2º A entidade parceira que assumir a condição de em-
pregador, ficará responsável pelo ônus decorrente da contratação do
aprendiz.

Parágrafo único. O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas por parte da entidade a que se refere o caput deste artigo
implicará responsabilidade subsidiária das entidades parceiras e do
estabelecimento contratante.

Art. 3º Considera-se, para os efeitos desta Portaria, parceria
ou cooperação a que objetiva a integração de competências ou de
missão institucional com recursos próprios necessários e adequados
ao desenvolvimento e execução de ações conjuntas e coordenadas que
contribuam para ampliação e fomento da qualificação técnico-pro-
fissional e social do aprendiz para sua inserção e promoção no mer-
cado de trabalho.

Art. 4º Não será validado programa de aprendizagem de-
senvolvido em parceria em que a responsabilidade de uma das en-
tidades parceiras esteja limitada apenas ao registro e anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz.

Art. 5º A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, no que
couber, baixará instrução normativa para orientar a fiscalização das
condições de trabalho no âmbito dos programas de aprendizagem de
que trata esta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO LUPI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 477, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, re-
solve:

Art. 1º Ficam distribuídas para o Ministério da Cultura, observado o
disposto no § 3º do art. 2º e no Anexo ao Decreto nº 6.712, de 2008, quarenta
Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Ad-
ministração Pública Federal - GSISTE, de nível superior, a serem concedidas
aos servidores que a elas fizerem jus, nos seguintes sistemas estruturados a
partir do disposto no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967:

I - Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -
SIPEC: quinze GSISTE; e

II - Sistema de Serviços Gerais - SISG: vinte e cinco GSIS-
TE.

Parágrafo único. O quantitativo de servidores beneficiários
de GSISTE obedecerá aos limites estabelecidos nos incisos I e II do
caput, independente do número de servidores em exercício no Mi-
nistério da Cultura.

Art. 2º A percepção da GSISTE somente gerará efeitos fi-
nanceiros a partir da data da publicação da concessão, não havendo
quaisquer efeitos retroativos para o servidor que venha a percebê-
la.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.755, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a realização de cooperação ou
parcerias entre entidades sem fins lucrati-
vos para o desenvolvimento e a execução
dos programas de aprendizagem, nos ter-
mos do art. 430 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição de 1988;

CONSIDERANDO que a inclusão e profissionalização do
jovem no mundo do trabalho inspiram-se nos preceitos constitucio-
nais que preconizam a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), os
valores sociais do trabalho (art. 1º, IV), o direito social do trabalho
(art. 6º), o combate à pobreza e a promoção de integração social (art.
23, X), a não-discriminação (art. 3º, IV), a igualdade (art. 5º, caput),
a liberdade de exercício profissional (art. 5º, XII e art. 7º, XXXI);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e
do Estado assegurar aos jovens, com absoluta prioridade, além de
outros direitos, à profissionalização, bem como colocá-los a salvo de
toda forma de negligência e discriminação (art. 227 da Constitui-
ção);

CONSIDERANDO a competência estabelecida no art. 430, §
3º, da CLT, que determina ao Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE a fixação de normas para avaliação da competência das en-
tidades sem fins lucrativos, que tenham por objeto a assistência ao
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previstas no art.
430, II, da CLT;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no art. 913,
da CLT que determina a expedição de instruções que se tornarem
necessárias para a execução da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ao MTE o estabelecimento de regras e procedimentos
que visem a realização de política pública perante a realidade social
a fim de dar efetividade ao Texto Constitucional, que permite, ainda,

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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